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DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

Publique-se Inclua-se em

PROJETO DE LEI No 256 » DE

Estabelece a obrigatoriedade de veicu-

lação, em toda a propaganda de orgão

Público, seja da administração direta

ou indireta, de fotografias de pessoas

desaparecidas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

! Artigo 1o - Toda a publicidade de órgão público,

seja da administração direta ou indireta, devera, obrigatoriamente,

reservar espaço para veiculação de fotografias de pessoas desaparecidas.

Artigo 2o - Para efeito desta lei, serao consideradas

todas as publicações do orgão, tais como encartes publicitários ou

materias veiculadas na imprensa escrita, falada ou televisada, que

possuam carater publicitario.

Artigo 3o -— Poderão ser objeto de veiculação,

fotografias de pessoas cujo desaparecimento tenha sido comunicado

aos orgãos competentes.

Artigo 4o - Cabera a cada orgão, determinar os

criterios de seleção do material a ser publicado.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta)

dias apos sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Inumeros sao os casos

em nosso Pais, principalmente crianças.
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Entendemos que todos os meios possiveis devem

ser envidados para a localização dessas pessoas, num prazo mais

curto possivel.

Considerando-se que e dever do Estado proteger

o cidadão, nada mais justo que, atraves da publicidade dos orgãos

estaduais, seja reservado espaço para veiculação de fotografias. de

pessoas desaparecidas, contribuindo, assim, com inúmeras famílias

que lutam desesperadamente, na maioria das vezes, sem condições

financeiras, para localizar seus entes queridos.

Em face ao exposto, contamos com o justo e merecido

apoio de nossos Pares a presente propositura.

Sala das Sessões em,

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, olha 03

da VIII Consolidação do Regimento intemo, a presente Pr 2923/76
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 56o à 60o Sessões Ordinárias (de 26/4 a 3 de maio de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 6 de maio de 1996
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